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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52,
DE 29 DE MAIO DE 2018

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO-SECAT, DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MANAUS-AM, no
uso da(s) atribuição(ões) que lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio
de 2012; e tendo em vista o disposto nos artigos. 2º, inciso VII,
17, 18, 19, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de
13 de fevereiro de 2015, e considerando o que consta no processo
administrativo nº 14363.720313/2017-20, declara:

Art. 1º ANULAR a inscrição no CPF nº 700.128.622-23,
de GUSTAVO TORRES GONÇALVES.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53,
DE 29 DE MAIO DE 2018

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO-SECAT, DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MANAUS-AM, no
uso da(s) atribuição(ões) que lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio
de 2012; e tendo em vista o disposto nos artigos. 2º, inciso VII,
17, 18, 19, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de
13 de fevereiro de 2015, e considerando o que consta no processo
administrativo nº 14363.720312/2017-85, declara:

Art. 1º ANULAR a inscrição no CPF nº 542.139.672-04,
de JOSÉ ALCIVAN SANTOS E SILVA.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54,
DE 29 DE MAIO DE 2018

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO-SECAT, DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MANAUS-AM, no
uso da(s) atribuição(ões) que lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio
de 2012; e tendo em vista o disposto nos artigos. 2º, inciso VII,
17, 18, 19, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de
13 de fevereiro de 2015, e considerando o que consta no processo
administrativo nº 14363.720600/2017-30, declara:

Art. 1º ANULAR a inscrição no CPF nº 037.436.012-06,
de MARCOS GAMA DE MEDEIROS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 29 DE MAIO DE 2018

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO-SECAT, DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MANAUS-AM, no
uso da(s) atribuição(ões) que lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio
de 2012; e tendo em vista o disposto nos artigos. 2º, inciso VII,
17, 18, 19, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de
13 de fevereiro de 2015, e considerando o que consta no processo
administrativo nº 14363.720170/2017-56, declara:

Art. 1º ANULAR a inscrição no CPF nº 545.270.662-34,
de IVANILDE DOS SANTOS SENA.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 25 DE MAIO DE 2018

Homologa o resultado e credencia peritos
autônomos objetos do processo seletivo
público de que trata o EDITAL CONJUNTO
DE SELEÇÃO DE PERITOS
ALF/FOR/ALF/APM/ALF/PCE Nº 01/2017.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FORTALEZA/CE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 340, incisos I, II, III, IV e XI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela
Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 430, de 09 de outubro de
2017, em vista a conclusão dos trabalhos e do resultado apresentado pela
Comissão responsável pela condução do processo seletivo para
credenciamento de peritos objeto do EDITAL CONJUNTO DE
SELEÇÃO DE PERITOS ALF/FOR/ALF/APM/ALF/PCE Nº 01/2017,
cujos procedimentos executados em suas diversas etapas encontram-se
registrados no processo nº 11131.720922/2017-14, e cumprindo o
disposto na inciso III do artigo 12 e artigo 13 da Instrução Normativa
SRF nº 1.800, de 21 de março de 2018, declara:

Art. 1º Homologado o resultado do processo seletivo público de
que trata o EDITAL CONJUNTO DE SELEÇÃO DE PERITOS
ALF/FOR/ALF/APM/ALF/PCE Nº 01/2017, conforme relatório
apresentado pela Comissão responsável pelo processo seletivo, anexado
ao processo nº11131.720922/2017-14.

Art. 2º Fica outorgado o credenciamento, como peritos
autônomos, para a prestação, a título precário e sem vínculo empregatício
ou contratual com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para a
prestação de serviços de perícias para identificação e quantificação de
mercadorias importadas ou a exportar e para emissão de laudos periciais,
quando necessários no curso de procedimento fiscal e solicitados pela
fiscalização aduaneira, no âmbito da jurisdição da Alfândega da RFB em
Fortaleza/CE, incluindo a Inspetoria do Aeroporto Internacional Pinto
Martins e a Inspetoria do Porto do Pecém, pelo prazo de dois anos,
contados da data de publicação do presente edital no Diário Oficial da
União, prorrogável por igual período, aos candidatos selecionados, nas
seguintes áreas de atuação:
I) ENGENHARIA AGRONÔMICA

. Interessado Classificação

. KATIA ARAÚJO RIBEIRO 1º

. LUCIANO DE CASTRO CHAVES 2º

. FERNANDO HENRIQUE LIMA SOUSA 3º

. RUAN CARLOS DE MESQUITA OLIVEIRA 4º

. CARLOS ALBERTO BRASIL SOBRINHO 5º

II) ENGENHARIA DE ALIMENTOS

. Interessado Classificação

. VANESSA DO AMARAL NASCIMENTO CATANHEDE 1º

. FÁTIMA BEATRIZ SILVA DE ARAÚJO 2º

. ANTÔNIO JEFFERSON DE FREITAS LOPES 3º

. DIANA HOLANDA NUNES 4º

. SÂMARA DE MELO E SILVA 5º

III) ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO

. Interessado Classificação

. ALBERSON BRUNO DE OLIVEIRA DANTAS 1º

. FELIPE TIMBÓ BRITO 2º

. RANIERE NORONHA CARVALHO 3º

. ELIANE VERAS LIMA 4º

. RÔMULO CÉSAR PINHEIRO COSTA 5º

IV) ENGENHARIA DE PETRÓLEO

. Interessado Classificação

. MÁRCIO NUNES NORMANDO 1º

. ARNÓBIO SILVA DE SOUZA 2º

. DOUGLAS EDUARDO FREIRE RIBEIRO 3º

V) ENGENHARIA ELÉTRICA

. Interessado Classificação

. ACÁCIO FARINELLA 1º

. JOSÉ RICARDO GUEDES FREI 2º

. OCIVAN DA SILVA SANTOS 3º

. RONALDO BARBOSA DE SIQUEIRA 4º

. MARCOS VINICIUS MILFONT DE AGUIAR 5º

VI) ENGENHARIA NAVAL

. Interessado Classificação

. ROBSON RICARDO RIBAS GORESKI 1º

. ANTÔNIO DOMINGUES DOS SANTOS NETO 2º

VII)ENGENHARIA MECÂNICA

. Interessado Classificação

. FÁBIO CAMPOS FATALLA 1º

. FERNANDO DA COSTA SIQUEIRA 2º

. JOSÉ AUGUSTO CORREA DO PRADO 3º

. CLÁUDIO OSNY LINDENMEYER 4º

. THYAGO DE LELLYS FARIA MONÇÃO 5º

. SILVIO MARCOS BRAZ 6º

. HAROLDO FERREIRA DE SOUSA 7º

. MARCELO PAMPLONA EUGÊNIO DE SOUZA 8º

. JOSÉ ALEXANDRE DE CAMPOS 9º

. TIAGO VENÂNCIO REBOUÇAS 10

. EDSON PEIXOTO MAIA 11

. CLÁUDIO JOSÉ BATISTA NOGUEIRA 12

. RODRIGO HERNAN VERÇARA RIVAS 13

. RICARDO LUIZ GUIMARÃES DE MIRANDA 14

. RAIMUNDO NAPOLEÃO XIMENES FILHO 15

VIII) Engenharia Eletrônica ou de Controle e Automação
("Mecatrônica")

. Interessado Classificação

. EDSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA 1º

. REILTON LOUREIRO VIEIRA 2º

. FERNANDO HENRIQUE CAMARGO FREITAS 3º

. JOSÉ ÍTALO PINHEIRO 4º

. ANTÔNIO CÁSSIO ARAÚJO MIRANDA 5º

IX) ENGENHARIA METALÚRGICA

. Interessado Classificação

. JOSÉ MOUTINHO MOREIRA DA SILVA 1º

. NEWTON MARTINS 2º

. FRANCISCO HÉLIO VASCONCELOS FILHO 3º

. FREDERICO DE ANDRADE BORTOLOTI 4º

. LUIZ BECA DOS SANTOS FILHO 5º

X) ENGENHARIA QUÍMICA

. Interessado Classificação

. VERALÚCIA TIMÓTEO DE OLIVEIRA 1º

. SONIA REGINA LIRANI 2º

. LUIZ FERNANDO CORREA DO PRADO 3º

. EVELINE CUNHA LIMA 4º

. RUY FLÁVIO DE PERUCCHI NOVAIS 5º

XI) ENGENHARIA TÊXTIL

. Interessado Classificação

. ALEXANDRE EDUARDO SANTOS RATTON 1º

. GUILHERME VENANCIO DE OLIVEIRA 2º

. CLÁUDIA MANCEBO ASOREY 3º

. CARLOS ALBERTO GOMES DE AZEVEDO 4º

. AHMAD SALAH ALI 5º

XII) ARQUEAÇÃO DE NAVIOS

. Interessado Classificação

. FRANCISCO CIPRIANI FILHO 1º

. MARINEILER FERNANDES DOS SANTOS 2º

. ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS 3º

. MARCUS VINICIUS CAMPOS RODRIGUES COELHO 4º

. AGNALDO ARAUJO SANTANA 5º

. MARCELO RÉGIS COSTA AMORIM 6º

. DANIEL VEIGA JUSI 7º

. JUAN PABLO GRANDE MONTALVO 8º

XIII) GEOLOGIA

. Interessado Classificação

. KELFRANK FERREIRA DA SILVA 1º

. DANIELA ROCHA GODOY 2º

. JOÃO THIAGO VIANA MAIA 3º

. HERALDO FALCÃO FERREIRA 4º

. JEOVÁ CAVALCANTE CHAGAS FILHO 5º

XIV) FARMACÊUTICA

. Interessado Classificação

. FABÍOLA CARINE MONTEIRO DE SOUSA 1º

. MÍLIAN DIAS SOARES 2º

. SABRINA MENEZES DA FROTA 3º

. ALOÍSIO MARTINS VIANA NETO 4º

. ALINE DE ABREU ALENCAR BRAGA 5º

Art. 3º Os serviços a serem prestados pelos candidatos ora
credenciados reger-se-ão necessariamente pelas orientações, disposições
e atos normativos editados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
vigentes ou que venho a ser editados no período de credenciamento, em
especial, a Instrução Normativa RFB n.º 1.800, de 21 de março de 2018,
sem prejuízo da observância de legislação específica editada por outros
órgãos regulamentadores aplicável a cada caso concreto.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

FREDERICO EMMANOEL SALES VASCONCELLOS


